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EMENTA: Regulamema, no âmbito do Tribunal de Contas, a gratificação 
de que trata o Inciso XV, do art. 168 da Lei 6.123, de 20 de 
julho de 1968, e dá ouiJ'as providências. 

O TRffiUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 33, I, da Consútuição Estadual, 
RESOLVE: 

Art. 1° - Os servidores deste Tribunal que panici
parem de programas de treinamento. de 
iniciativa do órgão, na condição de instru
tores, farão jus a percepção de Gralificação 
por Exerdcio de Magistério, na forma pre
vista nesta Resolução. 

Art. 2°- A graúficação de que trata o an. anterior 
constituir-se-á de duas partes, a . aber: 

I - Hora-aula, que compreenderá o tempo efeti
vamente despendido pelo servidor em sala 
de aula; 

n- Hora-aúvidade, o tempo efetivamente des
pendido pelo servidor na preparação das 
exposições ou outras atividades docemes. 

Art. 3°- A gratificação de que trata esta Resolução, 
será calculada em função da carga horária 
programada e efetivamente realizada pelo 
servidor, sendo de valor equivaJente a R$ 
20,00 (vinte reais) por hora-aula. 

§ 1° - Do valor referido no "caput'' deste artigo, 
25% (vinte e cinco por cento) correspon
derão à hora-aula e os 75% (setenta e cinco 
por cento) restantes à hora-atividade. 

§ 2°- O servidor que exercer a atividade doceme 
durante o horário de expediente, somente 
fará jus à parcela correspondente à hora
atividade. 

Art. 4° - O Departamento de Recursos Humanos en
viará previamente à Coordenadoria de Admi
nistração Geral a programação das atividades 
de treinamento, com as indicações dos instru
tores, as re~-pectivas rnatrfcuJas e lotação, e as 
cargas horárias a serem desenvolvidas. bem 
como informará poSterionnente o cumpri
mento da programação, para efeito do paga
mento da gratificação. 

Art. 5° - Deverá ser obedecida a correspondência 
entre as atividades desenvolvidas pelo 
servidor nas suas atribuições perante o Tri
bunal e as disciplinas a serem m.inistmda.,, 
como requisito da caracterização da 
notória especialização. 

Art. 6°- O disposto nesta Resolução aplica-se aos 
servidores públicos à disposição do Tribunal. 

An. 7°- A coniJ'atação de Instrutores não vinculados 
ao Tribunal, inclusive aposentados, será pro
cedida de acordo com as normas pertinentes. 

An. go- A programação de que trata o art. 4° pode
rá ser elaborada para todo o exercício civil, 
devendo ser encaminhada à Coordenadoria 
de Administração Geral oo primeiro tri
mestre do ano. 

Art. 9"- Esta Resolução entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

SALA .QAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 16 de 
fevereiro de 1995. 

CONSELHEIRO 

Carlos Porto de Barros 
Presidente 
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